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Assunto: Plano de Ação do município de Mariana/MG – Cláusula 107 TTAC 

Ilustríssima Senhora, 

Conforme já relatado através do Ofício CT-Saúde/CIF nº 02/2018, bem como 

exposto por esta Câmara Técnica na 28ª reunião ordinária deste Comitê Interfederativo, 

o município de Mariana elaborou, através de sua Secretaria Municipal de Saúde, Plano 

de Ação voltado para atenção à saúde da população atingida pelo rompimento da 

Barragem de Fundão. 

Em atenção à cláusula 107 do TTAC o município de Mariana apresentou, 

conforme já relatado anteriormente, atualização do referido Plano de Ação para 

apreciação, avaliação e validação por esta Câmara Técnica e Fundação Renova. Todavia, 

fomos informados pela Fundação Renova e pela representação do município na CT-Saúde 

de que, face o Inquérito Civil Público instaurado pelo representante do Ministério Público 

de Minas Gerais na Comarca de Mariana, foi ajuizada Ação Civil Pública naquela 

Comarca. 

Para a sua 19ª Reunião Ordinária, a CT-Saúde definiu como item de pauta a 

apreciação, avaliação e validação do Plano de Ação do município de Mariana. Por sua 

vez, a Fundação Renova manifestou, através de e-mail enviado pela Liderança do 

Programa de Saúde (cópia em anexo) que somente trataria do Plano de Ação de 

Mariana/MG tramitada e julgada a Ação Civil Pública ajuizada na Comarca de Mariana. 

Ante o exposto, esta Coordenação solicita desta Presidência que o Ministério 

Público de Minas Gerais, signatário do Termo de Ajustamento de Conduta Governança – 

TAC-GOV, seja notificado, através de seus representantes na Comarca de Mariana/MG 

e neste Comitê Interfederativo, dos fatos e situações aqui narradas, bem como apresente 

parecer, orientações e providências a serem adotadas para o caso em questão. 
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Subscrevo-me com cordiais cumprimentos e à disposição para quaisquer 

esclarecimentos. 

 

Atenciosamente 

 

 

Rodrigo Fabiano do Carmo Said 

Coordenador da CT - Saúde 

 

 

 


